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Considerando a importância de consolidar o sistema científico e tecnológico dos Açores em 
áreas prioritárias para o desenvolvimento sustentável dos Açores, potenciando a sua 
integração no Espaço Europeu de Investigação; 

Considerando a necessidade de apoiar a dinamização tecnológica e a formação de 
recursos humanos qualificados no campo dos sistemas de informação e das comunicações, 
da monitorização e observação da Terra, do Espaço e do Mar; 

Considerando a necessidade de estabelecer o primeiro grande polo de competitividade da 
Região com base em estruturas nucleares de investigação ligadas quer à prestação de 
serviços públicos, quer à dinamização do sector privado; 

Considerando a necessidade de colmatar uma lacuna relativamente à existência de um 
polo agregador e dinamizador de parcerias com Universidades e Empresas que se irá refletir 
ao nível da formação e do emprego qualificado e na oferta de serviços especializados 
baseados em tecnologias de ponta; 

Considerando a necessidade de promover um habitat único para as iniciativas 
empreendedoras de alto valor acrescentado e de colocar a Região em sintonia com 
entidades e projectos congéneres, no país e no mundo; 

Considerando que a primeira fase de construção dos edifícios do Nonagon – Parque de 
Ciência e Tecnologia de São Miguel está a terminar, havendo, por isso, que cuidar dos 
aspectos logísticos e operacionais necessários à instalação e funcionamento do Parque; 

Considerando, ainda, necessidade de integrar o Nonagon na Associação Nacional de 
Parques de Ciência e Tecnologia (Tecparques) e na International Association of Science 
Parks (IASP), de modo a capitalizar competências e capacidades disponíveis nessas redes. 

Assim, nos termos do disposto nas alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o Conselho do Governo resolve o 
seguinte: 

1 – Autorizar a participação da Região Autónoma dos Açores na associação sem fins 
lucrativos e de natureza científica, tecnológica e de formação, denominada NONAGON – 
Parque de Ciência e Tecnologia de São Miguel. 

2 – A representação da Região Autónoma dos Açores na associação referida no número 
anterior será assegurada pelo departamento do Governo Regional com competência em 
matéria de ciência e tecnologia. 

3 – Conferir ao Secretário Regional da Ciência, Tecnologia e Equipamentos, com a 
faculdade de subdelegar, os poderes necessários para, em nome e representação da 
Região Autónoma dos Açores, intervir no acto constitutivo da associação referida no n.º 1 e 
praticar todos os actos que nesse âmbito se revelem necessários, incluindo a autorização 
das despesas a que houver lugar, bem como participar, discutir e exercer o direito de voto, 
no sentido que entender. 

4 – A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Vila do Porto – Santa Maria, em 28 de 
Outubro de 2011. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale 
César. 


